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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

     SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 17/2016 11/10/2016 

DESTINATÁRIO: 

     LICITANTES DO EDITAL 12/2016 

E-MAIL: TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br  

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTOS - EDITAL 12/2016       

DESCRIÇÃO: 

 

EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 12/2016, PREGÃO ELETRÔNICO, QUE TEM POR 

OBJETO OS SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS E IMÓVEIS NA SEDE DA CODEVASF EM BRASÍLIA-DF, ESCLARECEMOS: 

QUESTIONAMENTO – 1: CONSIDERANDO QUE A GRANDE MAIORIA DAS LINHAS 

CONVENCIONAIS DE TRANSPORTE COLETIVO TÊM COMO PONTO FINAL A 

RODOVIÁRIA, E QUE, ATUALMENTE, OS EMPREGADOS QUE PRESTAM SERVIÇOS 

NESSA COMPANHIA JÁ RECEBEM O BENEFÍCIO EM QUESTÃO, INDAGAMOS: A 

EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER VALES-TRANSPORTE TAMBÉM PARA 

O PERCURSO RODOVIÁRIA X CODEVASF X RODOVIÁRIA?  

RESPOSTA – 1: RECOMENDA-SE OBSERVAR O ART. 20, INCISO X DA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SLTI/MPOG 02/2008, TRANSCRITO A SEGUIR: 

“QUANTITATIVOS OU VALORES MINIMOS PARA CUSTOS VARIÁVEIS 

DECORRENTES DE EVENTOS FUTUROS E IMPREVISÍVEIS, TAIS COMO O 

QUANTITATIVO DE VALE TRANSPORTE A SER FORNECIDO PELA EVENTUAL 

CONTRATADA AOS SEUS TRABALHADORES, FICANDO A CONTRATADA COM A 

RESPONSABILIDADE DE PROVER O QUANTITATIVO QUE FOR NECESSÁRIO 

CONFORME DISPÓE O ART. 23 DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA”. 

QUESTIONAMENTO – 2: O VALE REFEIÇÃO DEVERÁ SER FORNECIDO TAMBÉM 

PARA O TRABALHO AOS SÁBADOS?  

RESPOSTA – 2: OS TRABALHADORES RECEBERÃO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NO 

VALOR DE R$ 27,50 (VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) NOS DIAS 

EFETIVAMENTE TRABALHADOS, CONFORME CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA 

CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDSERVIÇOS-DF 2016. 

QUESTIONAMENTO – 3: SERÁ ADMITIDA ALTERAÇÃO NA PRODUTIVIDADE 

APRESENTADA NO EDITAL, COM VISTAS À REDUÇÃO DO QUANTITATIVO DE 

SERVENTES? 

RESPOSTA – 3: SOLICITA-SE OBSERVAR O ITEM 7.1 DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 

12/2016, CONFORME PUBLICADO. 

QUESTIONAMENTO – 4:  APÓS CRITERIOSA PESQUISA DE PREÇOS, CONSTATAMOS 

QUE O VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A PARCELA DE MATERIAIS, CONSTANTES 

DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS SE ENCONTRA SUBDIMENSIONADO. ASSIM, 

INDAGAMOS: COM BASE EM QUE INFORMAÇÕES FORAM OBTIDOS TAIS V ALORES? 
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RESPOSTA – 4: OS PREÇOS FORAM OBTIDOS POR MEIO DE PESQUISA DE MERCADO 

COM EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E SITES DA 

INTERNET, OBTENDO-SE, ASSIM, UM PREÇO MÉDIO COM DATA BASE JUNHO/2016. 

 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

  

 

 

 

LUCIANA MOTA COELHO – CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL  
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